
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio
LEI N? 2.683 DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

DE iMANOEL VIANA

RIIF ~ Concede Gratificação de Incentivo à Produtividade aos
Servidores do Grupo Elementar, operários e pedreiros que

afixada no mu, atuam na Equipe de Obras e Manutenção do Município de
, rtâ,: Manoel Viana, nos termos da Lei Complementar n$ 42, de

•̂ /jQU.e 18 de Junho de 2019.
v-ifcrmeArt. 93 da U c -•

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art. 12 Concede Gratificação de Incentivo à Produtividade aos Servidores do Grupo Elementar,
especificamente operários e pedreiros que compõe a Equipe de Obras e Manutenção do Município de Manoel
Viana, vinculados a Secretaria de Obras Trânsito e Serviços Públicos.

Parágrafo único - Compõe a Equipe de Obras e Manutenção do Município de Manoel Viana
quatro operários e um pedreiro a serem designados através de Decreto Individual.

Art. 22 A Gratificação de Incentivo à Produtividade no valor de R$ 350 (trezentos e cinquenta
reais) será paga, mensalmente, ao servidor que atingir pontuação igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do
total de pontos previstos no sistema de avaliação de desempenho.

§ 12 O adicional concedido terá caráter transitório pelo prazo de 14 (catorze) meses, após a
data de promulgação da presente lei.

§ 22 O valor fixado neste artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos percentuais
da revisão geral anual concedida aos servidores municipais.

Art. 32 O pagamento da gratificação cessa no momento em que o servidor não fazer mais parte
da Equipe de Obras e Manutenção,

Art. 42 Esta gratificação, não se incorpora aos vencimentos para qualquer efeito, sobre ela não
incidirá qualquer vantagem a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para
cálculo simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem pecuniária.

Art. 52 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de recursos financeiros na
respectiva unidade orçamentaria da Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Públicos, previsto para o exercício
financeiro em curso e subsequentes.
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Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, RS, 8 de outubro de 2019.

AVO'COSTA ME
refeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio

JUSTIFICATIVA:

Senhores (as) Vereadores (as).

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta Colenda Casa Legislativa, a proposição de
conceder Gratificação de Incentivo à Produtividade aos Servidores do Grupo Elementar, operários e pedreiros
que atuam na Equipe de Obras e Manutenção do Município de Manoel Viana, nos termos da Lei Complementar
nS42.de 18 de Junho de 2019.

Os fundamentos fáticos que justificam essa proposição relacionam-se entre outros: o de buscar
a especialização da mão de obra existente, respeitando sempre as atribuições inerentes ao cargo original, a sua
melhor aplicabilidade, aproveitando o conhecimento adquirido pelos servidores durante sua vida funcional neste
município, ainda, criando equipes e formando frente de trabalhos, visando alcançar resultados satisfatórios e
superiores aos existentes, proporcionado ao município ganhos no campo económico, eficiência, entre outros.

Nesta mesma linha de fundamentos, outro ponto a ser destacado trata-se das políticas de
valorização dos servidores públicos municipais, que passam a serem desenvolvidas neste momento, pelo fato
com louvor, que os atos de gestão com políticas de austeridades, iniciados no ano de 2017, conseguiram reduzir
os índices em pessoal, em mais de 12 pontos percentual, viabilizando o proposto e outros projetos já
apresentados nessa casa Legislativa.

Posto isto, a concessão da referida gratificação, estará condicionada a satisfação de condições
especiais definidas na Lei Complementar n^ 42, de 18 de Junho de 2019, inclusive ao condicionamento do
pagamento ao alcance dos pontos mínimos necessários apurados em avaliação de desempenho individual.

Por evidente, concessão de tal gratificação irá valorizar e estimular os servidores da área
elementar, que atuam em condições nas frentes de trabalho e cuja retribuição pecuniária ainda está aquém do
desejado pelo governo municipal.

Certos de contarmos com a atenção especial dessa Casa Legislativa, aguardamos pela sua
aprovação.

Atenciosamente,

Manoel Viana, RS, 8 de outubro de 2019.

JO VO COSTA ME
Municipal'efeito
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